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LEI N» 840/79
EEMIA: Gria representação aos funcio
nários de (largo em Comissao-Simbolo / 
OC-1tGO-2 e CO-3.

A OÍMkM. MONICIPAL DA ALiAITÇA,DECBEÍEA: e eu sanciono a presente Lei*

Àrt.12- Pica 0 Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a criar 
uma representação aos funcionários de cargo em Oomissão do / 
Simbolo 00-1,00-2 e OC-3, de acordo com 0 Art.l60-III dos Es 
tatutos dos Funcionários Públicos Civis do Estado e adotado 
por esta Prefeitura pela Lei 823/79.

Art.22- Esta representação será atribui da aos funcionários no percen 
tual de 25fo ( vinte e cinco por cento).

A r t .3 2 -  32- Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 
1980.

Art.42- Hevogaa-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 30 de agosto de 1979
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